
O 
FAZAG 

fintas de Gee, 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS — GRADUAÇÃO 
PERÍODO 2023.2 

Contratante: ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS 
	

Matricula 

Representante Legal ( ) 

Responsável Financeiro (  

NOME: ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS 	 MAIOR ( X) MENOR( i 
CPI': 	 Rei: 	 I Orgão Emissor Data de Emissão Estado Civil 

045 052 145 - 16 	 11.915.008-94 	I 	SSP/BA 30/07/2021 i 
Filiação: A I ¡CUSTO JOSk DOS SANTOS ./ ALDEN1RA SANDRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
Endereso: 
Data de Nascimento Profissão Telefone E-mail 

12-08-1989 759 9979-6752 

Contratada: 
Sociedade Educacional Zacarias de Góes Vasconcelos Ltda — FAZAG 

Objetivo do Contrato: 
iliame  do Curso 

IJNFERMAGEM 

    

 

Período Inicio +Termino 

   

    

TValor da Matricula 
	

Valor das Mensalidades 
	

Valor da Semestralidade 
RS 924,00 
	

R$ 924,00 
	

R$ 5344,00 

CLÁUSULAS CONTRATUAlS 

As partes se obrigam mutuamente, por si e seus sucessores, a respeitar e cumprira que se segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Este CONTRATO é celebrado com fundamento nos artigos 206, incisos II e III, E 209 DA Constituição Federal e nas disposições das Leis 
n9  8 078 de 1] de setembro de 1990, n9  9.870, de 23 de novembro de 1.999 e ne 10.046, de mneiro de 2002 

CLAUSULA SEGUNDA. A CONTRAI ADA se obnga, a prestação de serviços educacionais no período letivo de matricula, curso e turno informados acima, cuia 
parcela mensal e sernestralidade informada acima e no boleto de pagamento. A semestralidade devida corresponde a seis parcelas mensais iguais a este 
valor (correspondente ao número de créditos solicitados pelo aluno nesse penudo), de acordo com os projetos político pedagógicos do Curso e da 
faculdade, através de aulas em salas, laboratórios ou em locais e horários que a Faculdade indicar, consideradas as demais atividades que o ensino exigir 

19  Todas as atividades do curso em que o aluno estiver matriculado (inclusive as Atividades Complementares - ACsi, deverão ser realizadas 
preferencialmente na sede em Valença. Ademais, o calendário académico possui 200 dias letivos e as ausências em mais de 25% (vinte e cinco por CentO) 

implicará na reprovação automática do alunola). 
§ 29  São admitidos os aproveitamentos de créditos curriculares, até o limite de 2/3 daqueles necessanos ao curso do(a) aluno(a), cursados em nutras 

Instituições de Ensino Superior em datas anteriores à da matricula na Faculdade Zacarias de Góes, mediante análise acadêmica e administrativa leira POf 

professores e pela Diretoria de Admissão e Registro da Faculdade Zacarias de Góes - FAZAG, Os alunos têm uni ano para a solicitação de tais 

aproveitamentos, contados a partir da data da matricula na FAZAG. Os prazos estabelecidos neste parágrafo são continuas e não são interrompidos por 
eventuais trancamentos de matricula. 
§ 39. A manutenção do vinculo do(a) aluno(a) com a Faculdade, dar-se-á pela escolha de disciplinas de Interesse dotal aiuno(a) e pode ser feita em diversos 
momentos, estabelecidos no calendário académico devendo o(a) aluno(a) estar em dia com a quota da semestralidade correspondente e assinatura de 

novo contrato semestralmente. Em todos os processos de matricula, à exceção do inicial Me calouros), a alocação das vagas e feita através da ordenação de 
cada aluno, conforme indicado nas normas da Faculdade. 

CLAUSULA TERCEIRA. Exclusivamente pela contraprestação dos serviços educacionais a serem prestados para o curso de matricula, turno e período, com o 
numero de créditos constantes do programa escolar respectivo. o(a) CONTRATAM* pagará o valor da SEMESTRAL IDADE, em até 06 (seis) paicelas mensais, 
cujas datas de vencimento será cila 05 (cinco) de cada mês. 

§ 19 Come a matricula é feita por disciplinas escolhidas pelo aluno, dentro do limite mínimo e máximo de créditos estabelecidos pela Faculdade, o valor da 
semestralidade pode sofrer variações, icada perlado letivo. 
4 29  O calendário académico da Faculdade fixará o penudo em que o aluno poderá cancelar disciplina, Will redução do valor da parcela da semestralidade 
Cl cancelamento de disciplina apôs o prazo fixado não implicará em redução do valor da semestralidade 
§39 Em caso de renovação de markula fora do prazo previsto no calendado académico, raso haja disponibilidade de vaga, serão feitos os pagamentos 

parcelas ja vencidas. corrigidas a partir do termo normal de matricula, acrescida de multa estipulada na tabela de preços da instituição, e cnrogirb-,-..,-
data de efetivo pagamento. 

§ 49  Os boletos lIón‘ avios serão remetidos ao (a) CONTRATANTE_ Na hipótese de mudança de coarcto, obrigaise cila) CONTRAI AN 7 t a 	 â 
Faculdade o novo domicilio, atraves de requerimento protocolizado na Secretaria da Faculdade. 
§ 59 O naórecebimento do boleto bancário não isenta o (a) CONTRATANTE do pagamento das mensalidades nem da cobrança de multa e encargos p.ar? 
pagamentos realizados após a o vencimento, considerando que uma segunda via poderá ser retirada no setor de atendimento financeiro ao aluno (Ar A) 

§ h° A atualização dos dados pessoais é da exclusiva responsabilidade do (a) aluno (a) e a FAZAG responsabiliza-se pela preservação da integridade e 
confidencialidade dos mesmos, não os divulgando a outros órgãos ou instituições sem o consentimento do (a) aluno (a), salvo por determinação judicial .7 

Endereço: Rua A SM° Loteamento Jardim Grimaldi -Jardim Grimaldi 

Valença - Bailia CEP: 45400-000 site: www.fazag.edu.Ur 
Te!: 753643-3900 
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